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ESTADO DO RIO DEJANEIRO

CAMARA MUNICIPAL DE MENDES
Protocolo Legislativo
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INDTCAÇÃO CMM No fi7n022(TP No0ls)

Ássun o: INSTALAÇÃO DE ACADEMA AO AR LIVRE NO CONDOMÍNIO NossA
SENHORA APARECIDA _ PONTE DO ROCHA

Reqaerente: VEREADOR TIAGO DO POSTO

Requerldo:PREFEITO JORGE I{ENRIeLIE COSTA DE OLIVEIRA

Indico ao Chefe do executivo na forma regimental, a Instaração de uma
academia ao ar liwe no condomínio Nossa Seúora Aparecida - ponte aá Roctra.

JT]STIFICATIVA

- Justifica-se a presente INDICAÇÃO, é importante que os moradores da
do condominio também teúam acesso a este benefiiio. Essa academia, ute- ae
servir de incentivo à prática de atividade fisic4 que é extremamente benérrca à
saúde, vai criar um ambiente propicio à socialização, melhorando o relacionamento
dos moradores.

Sala das Sessões, em 03 de agosto de2022
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